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Introdução 

O cenário dos títulos de crédito está modificando em razão dos avanços das novas tecnologias 

e das necessidades inerentes das relações negociais. No Brasil, a utilização dos títulos 

tradicionais está diminuindo em troca da utilização de novas formas de captação de recursos 

financeiros, como podemos acompanhar no mercado consumidor a substituição do cheque 

pós-datado, nota promissória e duplicata pelo cartão de crédito ou transações bancárias via 

internet. Dessa forma, o objeto de estudo se concentra na validade do princípio da 

cartularidade frente novas plataformas de crédito. 

 Método 

Para apurar as análises sobre o tema, buscar-se-ão as referências bibliográficas e pesquisas 

eletrônicas. 

Resultados e Discussão 

Título de crédito, segundo Vivante (1935), é o documento necessário ao exercício do direito 

literal e autônomo nele mencionado. Diante desse conceito recepcionado pelo Código Civil, 

podemos analisar o princípio da cartularidade, em síntese, que é o documento necessário do 

conceito acima citado. Para Ulhoa (2005, p. 372), somente quem exibe a cártula (o papel em 



que se lançaram os atos cambiários constitutivos de crédito) pode pretender a satisfação de 

uma pretensão relativamente ao direito documentado pelo título. O direito cambiário busca a 

resposta da seguinte questão: o princípio da cartularidade, frente aos avanços tecnológicos, 

está em xeque? O direito empresarial busca acompanhar os avanços tecnológicos. No entanto, 

não quer dizer que o documento convencional deixa de ter validade, em decorrência de que o 

papel ainda é muito utilizado em todos os setores econômicos. O que mudou foi uma nova 

plataforma de apresentação de documento, ou seja, o documento eletrônico, que inclusive já 

existe previsão legal para sua emissão, nos moldes do artigo 889, § 3° do C/C. A título de 

sugestão, a denominação deveria mudar apenas para o princípio da plataforma cambiária, que 

podemos conceituar como o padrão operacional de emissão de documentos necessários, 

eletrônicos ou convencionais.  

Conclusões 

O título criado eletronicamente possui uma forma de pagamento semelhante de um título de 

crédito convencional, que pode ser à vista ou a prazo. A primeira forma é a função de débito, 

que autoriza a dedução imediata do valor negociado na conta corrente/poupança do usuário. A 

segunda é a função crédito, que possibilita a convenção de prazo(s) de pagamento(s). 

Portanto, o que modifica é a plataforma que será utilizada pelos sujeitos intervenientes da 

relação de crédito, que pode ser a convencional(papel) ou eletrônica, que não altera o 

princípio da cartularidade. 
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Abstract  

The object of study focuses on the validity of the principle of front cartularity new platforms 

credit. 


